
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 006/2024
 

Contratante INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO - IPA
End.: Av. Gal. San Mar�n, nº 1371 – Bongi – Recife/ PE
CNPJ: 10.912.293/0001-37
Representante: Ellen Karine Diniz Viégas
Diretora-Presidente

Processo Licitatório Nº 010/2023
Modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2023
Nº Eletrônico 1023300 (nº da Licitação no Licitacoes-e do BB )
Fundamentos
Norma�vos

Decreto nº 3.555/2000, Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº
11.462/2023 e, subsidiariamente, nas Leis nº 13.303/2016 (Lei das
Estatais) e nº 8.078/1990 (CDC), e demais legislações aplicáveis à
matéria.

Finalidade Registrar aos 17 dias do mês de junho do ano de 2024 os preços
ofertados pela empresa do ramo de engenharia especializada
classificada para possível execução dos serviços de perfuração e
instalação de poços tubulares com profundidade média de 60 m em
rochas cristalinas, instalados com motobomba submersa com
suprimento solar ou energia elétrica; des�nados ao abastecimento de
comunidades rurais da zona do agreste e da mata sul do Estado de
Pernambuco.

Validade 12 (doze) meses

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS

1.1 – Empresa/Detentora

1 – VALE DO PUIU LTDA
CNPJ: 41.235.813/0001-48
Endereço: Avenida Caxangá, n° 612, Bairro Madalena, CEP 50.610-230, Recife-PE
Representante Legal: PAULO GERARDO FEITOSA CARNEIRO CAMPELO
CPF: 616.664.914-20
Telefones: (81) 9.9136.2457 (81) 3032.5534 / E-MAIL: acquasolos@acquasolos.com.br

LOTE VALOR GLOBAL EM (R$)
IV 8.100.000,00

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A formação de registro de preços para execução dos serviços de perfuração e instalação de poços tubulares com profund
média de 60 m, em rochas cristalinas, instalados com motobomba submersa com suprimento solar ou energia elétrica; des�
ao abastecimento de comunidades rurais da zona do agreste e da mata sul do Estado de Pernambuco..
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços, objeto desta Ata, serão executados em diversos municípios do Estado de Pernambuco, ins
nas regiões do Agreste Meridional e Mata-Sul do Estado, conforme lotes a seguir apresentados:
 
LOTE IV – AGRESTE MERIDIONAL E MATA SUL (200 poços):
 
Itaíba, Tupana�nga, Buíque, Águas Belas, Pedra, Ia�, Venturosa, Caetés, Paranatama, Saloá, Bom Conselho, Terezinha, Lagoa do Ouro, 
Garanhuns, Capoeiras, Juca�, São João, Correntes, Palmeirina; Angelim, Jupi, Calçado, Lajedo, Canho�nho, Jurema, Vitoria de Santo 
Catende, Palmares, Pombos, Chã Grande, São Benedito do Sul, Água Preta.
 

Total
de

Poços

Código E-
fisco Especificações

Quant.
Poços por

Equip.

Preço
Unitário

( R$ )
Preço Total

Prazo de
execução

( dias )

200

556835-8

Serviço em Poço
Tubular – Locação,
Perfuração, Limpeza e
Teste de Bombeamento
com Análise Físico-
Química-Bacteriológicas
de Poços em Rocha
Cristalina

200 13.513,35 2.702.670,00

360
579582-6

Serviço em Poço
Tubular – Instalação de
Poço Tubular com
Motobomba Submerso,
com Kit Solar,
acessórios e Tubulação

120 29.397,75 3.527.730,00

499910-0

Serviço em Poço
Tubular – Instalação de
Motobomba Submerso
Elétrico, inclusive
Quadro de Comando
compa�vel com o
equipamento
bombeador, acessórios
e tubulação

80 23.370,00 1.869.600,00

TOTAL 8.100.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

3.1 O registro de preços ora formalizado terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses.
 
3.1.1. De acordo com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios do IPA, no § 6º do ar�go 128 a mesma pode
renovada por igual período e nas condições ali indicadas;
 
3.2 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Ins�tuto Agronômico de Pernambuco não ficará obrigado a co
os produtos, objeto do presente registro, exclusivamente pelo SRP, podendo realizar licitações quando julgar oport
conveniente, ou mesmo proceder aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos da legislação vigent
que caiba nesta quaisquer �pos de recurso ou indenização às empresas signatárias do SRP.
 
3.3 Na hipótese do subitem 3.2, caso o preço resultante da licitação, dispensa ou inexigibilidade, seja igual ou superior ao con
no Sistema de Registro de Preços, o IPA fica obrigado a adquirir os serviços junto à empresa detentora deste Instrumento, e
esta têm o direito de preferência;
 
3.4 A par�r da vigência da Ata de Registro de Preços, o Fornecedor se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabele
ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A Administração desta Ata de Registro de Preços ficará a cargo da Diretoria Administra�va e Financeira - DAF conjuntament
o Departamento de Gestão Administra�va - DEGA do IPA.
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4.2 O IPA é o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e deverá cumprir com todas as competências a ele previs
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios do IPA - RILCC, bem como no Decreto Nº 42.530/2015.
 
4.3 Além de órgão gerenciador, o IPA é, também, o único órgão par�cipante desse Registro de Preços.
 
4.4 Qualquer órgão ou en�dade da Administração Pública que atenda aos disposi�vos con�dos no Ar�go 131, § 7º da seção
Capítulo VI do RILCC do IPA, poderá par�cipar desse registro de preços, mediante anuência do IPA.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

5.1 Desde que devidamente jus�ficada a vantagem, a Ata de Registro dos Preços, durante sua vigência, pode ser u�lizad
qualquer órgão ou en�dade da Administração Pública, inclusive empresa estatal, que não tenha par�cipado do certame licit
mediante anuência do IPA e em observância aos limites previstos no Decreto Estadual 42.530/2015, alterado pelo Decreto Es
48.345/2019;
 
5.2 Os Órgãos e En�dades Não Par�cipantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, devem consultar
que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando ser conveniente e oportuno, para indicar os Detentores da
respec�vos preços a serem pra�cados, obedecida a ordem de classificação;
 
5.3 Cabe ao Detentor da Ata de Registro dos Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um
Não Par�cipante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o IPA;
 
5.4 Os Órgãos e En�dades Não Par�cipantes, ao solicitarem adesão a esta Ata de Registro de Preços, devem realizar pesqu
mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;
 
5.5 As aquisições ou contratações adicionais, não podem exceder, por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cent
quan�ta�vos registrados nesta Ata de Registro dos Preços, de acordo com o Ar�go 10, do Decreto Estadual 48.345/2019;
 
5.6 O quan�ta�vo decorrente das adesões ao Processo Licitatório; não poderá exceder, na totalidade, ao dobro dos quan�ta�
cada item definido do Termo de Referência do Órgão Gerenciador e Órgãos Par�cipantes, independente do número de Órgão
Par�cipantes que aderirem ao mesmo, conforme ar�go 10 do Decreto Estadual 48.345/2019.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO

O acompanhamento e fiscalização da execução do fornecimento serão realizados pela Diretoria Administra�va e Financeira - D
IPA, através do Departamento de Gestão Administra�va - DEGA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO

7.1. Os preços registrados para as empresas detentoras deste instrumento são aqueles constantes do Anexo I desta Ata - Pla
Demonstra�vas de Preços – PDP, parte integrante deste instrumento independente de transcrição;
 
7.2 - Em cada fornecimento, o preço total será o produto do preço unitário ora registrado mul�plicado pela quan�dade q
deseja comprar;
 
7.3 - É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da pro
exceto por força de legislação ulterior que assim o permita, e ocorrência de fatos imprevisíveis ou de di�cil previsão;
 
7.4. A REVISÃO dos preços ocorrerá em decorrência de eventual redução dos pra�cados no mercado ou de fato que eleve o
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observa
disposições con�das no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios do IPA – RILCC;
 
7.5 Quando exis�rem duas Atas de Registro de Preço, para o mesmo item, com valores diferentes, o órgão gerenciador e d
par�cipantes da Ata de Registro de Preços deverão consumir primeiro o quan�ta�vo previsto no item/lote mais van
consumindo os demais lotes apenas quando exaurido esse saldo, observada a ordem de preferência;
 
7.6 Os fornecedores que compuserem a Ata de Registro de Preços em caráter de reserva, em seu anexo, comprometer-se-ã
pena das sanções previstas em edital, a assinar a referida Ata registrando preço igual ao do fornecedor afastado, pelo p
quan�dades remanescentes.
 
7.7. Caso o preço registrado se tornar superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o Órgão Gerenciado
convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.
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CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

8.1. Para o fornecimento deste objeto, o IPA verificará previamente a existência de dotação orçamentária e providenc
expedição da Nota de Empenho;
 
8.2. As aquisições serão executadas de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital e parte integrante desta ARP;
 
8.3. A Contratada terá 5 (cinco) dias úteis para re�rada da Nota de Empenho, após a no�ficação para a entrega dos bens ou
dos serviços;
 
8.4. A re�rada da Nota de Empenho somente poderá ser efetuada por representante legal da empresa acompanhado de docu
idôneo que comprove essa situação ou por preposto, desde que munido de instrumento de procuração com poderes especia
firmar contrato;
 
8.5. Tanto o representante, quanto o preposto, previstos no subitem anterior deverão apresentar-se munidos de docume
iden�dade.
 
8.6. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não re�rar a Nota de Empenho no prazo estabelecido no subitem 
se recusar a recebê-la, sem jus�fica�va plausível e aceita pela Administração, esta convocará a primeira empresa do “Cadas
Reserva” – Anexo a esta ATA para efetuar o fornecimento nas mesmas condições do primeiro, e assim por diante.
 
8.7. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora deverá apresentar documento de procuração devida
reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa.
 
8.8. Quando a empresa detentora não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será verificada a aceitab
da proposta e a habilitação de firma registrada em Cadastro Reserva, observada a ordem de classificação, e assim sucessivam
até a apuração de uma proposta que atenda as valores registrados na Ata de Registro de Preços, sendo convocada para cele
contrato.
 
8.9 Os serviços e insumos deverão ser prestados e/ou fornecidos pela (as) contratada, nas localidades de execução de perfur
instalação dos Poços, constantes na Cláusula Segunda – Parágrafo Único desta ARP, e conforme indicado pela Gestora e
par�cipante da ARP;
 
8.9.1 – Quando des�nados a outro órgão aderente, no endereço que por este for indicado.
 
8.9.2 - Independentemente da quan�dade prevista para cada item, a Administração poderá ou não, adquiri-lo em sua totalidad

CLÁUSULA NONA - DO MODO DE RECEBIMENTO

O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido nas condições exigidas no termo de Referência - Anexo I do Edital e
integrante desta ARP.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

O Objeto desta Ata de Registro de Preços, será pago nas condições indicadas no termo de Referência - Anexo I do Edital e
integrante desta ARP.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Ao Ins�tuto Agronômico de Pernambuco - IPA, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem q
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimen
especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda:
 
a) Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;
b) Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;
c) Realizar pesquisa de mercado para iden�ficação do valor máximo da licitação e consolidar os dados das pesquisas de me
realizadas pelos órgãos e en�dades par�cipantes;
d) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores registrado
atendimento às necessidades do órgão ou en�dade requerente;
e) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
f) Aplicar, garan�da a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes dos descumprimentos do pactuado na A
Registro de Preços;
g) Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade;
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h) Publicar trimestralmente através de veículo oficial de divulgação os preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

a) Compromete-se a registrar o preço proposto pelo prazo de 12 (doze) meses;
b) Manifestar-se por escrito quanto à aceitação de eventuais contratações;
c) Atender prontamente às requisições ao Órgão Gerenciador ou eventuais Contratantes no fornecimento do objeto de Regis
Preços na quan�dade e especificações exigidas no prazo estabelecido na ordem de fornecimento ou no contrato;
d) Nos produtos que apresentarem defeitos, deverão ser subs�tuídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da no�ficação
e) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ÓRGÃO GESTOR ou eventuais Contratantes, por ação ou omiss
fornecimento do presente objeto;
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Registro;
g) Selecionar e preparar os funcionários responsáveis pela entrega;
h) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados;
i) Prestar as informações solicitadas pelo ÓRGÃO GESTOR e eventuais Contratantes;
j) Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento dos produtos que a�nja direta ou indireta
aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR;
k) Facilitar a fiscalização da Administração, quando da entrega do produto;
l) Manter as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para comunicar imediatamente aos eve
Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR sobre qualquer defeito apresentado nos produtos;
m) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes a transporte, embalagem, instalação e seguro quando da entre
produtos;
n) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do presente o
conforme exigência legal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 A ARP poderá ser cancelada de pleno direito, no todo ou em parte, nas situações previstas no ar�go 131 do RILCC do IP
Edital;
 
13.2 O IPA poderá rescindir a ARP, independente de interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seg
casos:
 
13.2.1 Não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte da CONTRA
 
13.2.2 Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da Detentora da ARP;
 
13.2.3 Razões de interesse público ou na ocorrência de uma das hipóteses previstas do art. 190 do Regulamento Inter
Licitações, Contratos e Convênios do Ins�tuto Agronômico de Pernambuco – IPA;
 
13.2.4 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi�va da execução do Contra
instrumento equivalente;
 
13.2.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos pra�cados no mercado, não aceitando a Detentora da ARP, red
seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;
 
13.2.6 Sempre que ficar constatado que a Detentora da ARP perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação ex
na Licitação;
 
13.3 A comunicação da exclusão da Detentora da ARP será feita por meio de publicação ou por correspondência com av
recebimento, juntando-se o comprovante dos autos que deram origem a ARP.
 
13.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA da ARP a comunicação da exclusão será fe
publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1 A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e a ampla defesa anteriormente
aplicação defini�va, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RILCC do IPA e na Lei nº 13.303/2016:
 

a) Advertência;
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
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c) Suspensão Temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o IPA, por prazo não superior a 2
anos.

 
14.2 As sanções constantes no subitem anterior poderão ser aplicadas de forma cumula�va;
 
14.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o c
educa�vo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade;
 
14.4 São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:
 
I. não atender, sem jus�fica�va, à convocação para assinatura do contrato ou re�rada do instrumento equivalente;

 
II. apresentar documento falso em qualquer processo administra�vo instaurado pelo IPA;
 
III. ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compe��vo do procedi

licitatório público;
 
IV. agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;
 
V. ter afastado ou procurado afastar par�cipante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer �po;
 
VI. ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
 
VII. ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para par�cipar de licitação pública ou celebrar co

administra�vo;
 
VIII. ter ob�do vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos cele

com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respe
instrumentos contratuais;

 
IX. ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;
 
X. ter dificultado a�vidade de inves�gação ou fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes públicos;
 
XI. ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização;
 
XII. ter deixado de cumprir com as obrigações rela�vas a encargos sociais, previdenciários e trabalhistas;
 
XIII. ter deixado de proceder ao pagamento de salários, vale-transporte e de auxílio alimentação dos empregados na data fixad
 
XIV. deixar de manter o nível de qualidade exigido pelo IPA na execução do contrato, bem como deixar de evitar a sua degen

quando for o caso;
 
XV. incorrer em inexecução contratual;
 
XVI. Não fornecer o objeto no prazo estabelecido ou fornece-lo de maneira incorreta;
 
XVII. Atrasar no fornecimento do objeto;
 
XVIII. Criar embaraços para fornecer o objeto;
 
XIX. Fornecer o objeto em desacordo com os especificado no edital e termo de referência.
 
14.4.1 Estendem-se os efeitos das sanções também aos profissionais que tenham pra�cado quaisquer dos atos acima indicado
 
14.5 Da Sanção de Advertência:
 
14.5.1 A aplicação da sanção de advertência se efe�va com o registro da mesma em cadastro interno do IPA, independenteme
tratar-se de empresa ou pessoa cadastrada, ou não no cadastro do Estado de Pernambuco.
 
14.6 Da sanção da Multa:
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14.6.1 A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
 
I. em decorrência da interposição de recursos meramente procras�natórios, poderá ser aplicada multa correspondente a até 

valor máximo estabelecido para o certame em questão;
 

II. em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do ar�go 43, § 1º da Lei Complemen
123/2006, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis pelo mesmo período, a pedido jus�ficado da Licitante, p
ser aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

 
III. pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, no prazo de até 5(cinco) dias úteis, pode

aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para o certame em questão;
 
IV. No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela não executada, lim

20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não executada ou sobre o saldo remanescente;
 
V. No caso de inexecução total, incidirá multa na razão de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não executada, lim

25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da parcela não executada;
 
VI. Nos demais casos de atraso, incidirá multa na razão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da parcela não executada, limi

10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada.
a) pelo atraso na execução, em relação ao prazo es�pulado: 1% (um por cento) a de 1% (um por cento) do valor glo
execução, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento)
b) pela recusa na execução, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo es�pulado: de 10% (d
cento) do valor global contratado;
c) pela demora em refazer a execução ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em subs�tuir o mater
segundo dia da data da no�ficação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) a 1% (um por cento), do valor 
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido;
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução, entendendo-se como recusa não efe�vado 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;
e) e pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 13.303/2016, 10.520/2002 e 8.078
(Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (do
cento) do valor da parcela a ser cumprida.

 
14.6.2 acaso a multa não cubra os prejuízos causados pelo contratado, o IPA pode exigir indenização suplementar, valendo a
como mínimo de indenização, na forma do preceituado no parágrafo único do Ar�go 416 do Código Civil;
 
14.6.3 se a multa moratória alcançar o seu limite e a mora não se cessar, o contrato pode ser rescindido, salvo decisão em con
devidamente mo�vada, do gestor de contratos;
 
14.7 Da Sanção de Suspenção:
 
14.7.1 As sanções de suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com o IPA po
contemplar prazos variados, de acordo com o ar�go 216 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios do IPA.
 
14.7.2 A sançao de suspenção do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar, importa, durante sua vigên
suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral.
 
14.7.3 A aplicação da sanção de suspenção do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com o IPA, p
2(dois) anos será registrada no cadastro de empresas inidôneas de que trata o Art. 23 da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
14.8 Antes da aplicação de qualquer das multas acima relacionadas o gestor do contrato, no�ficará formalmente a cont
garan�ndo o contraditório e ampla defesa, concendendo o prazo de 15(quinze) dias úteis para apresentar sua manifestação.
 
14.9 No caso de indeferimento da defesa apresentada, e uma vez concluído o processo administra�vo, a importância 
correspondente à aplicação da multa deverá ser recolhida perante a Tesouraria – Departamento Financeiro do IPA, em até 5
dias úteis a par�r da no�ficação da decisão final.
 
14.9.1 Caso não haja o recolhimento da multa no prazo es�pulado, a contratante descontará a referida importância, de eve
créditos a vencer da empresa contratada. Na ausência de créditos disponíveis para quitação da importância da multa, a contr
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executará a garan�a do contrato, e quando for o caso, será cobrado judicialmente.
 
14.10 O contrato poderá ser rescindido sem prejuízo das penalidades a serem aplicadas, sempre que ocorrer qualquer u
mo�vos enumerados no RILCC do IPA.
 
14.11 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 7 (sete) dias corridos a contar da aplicação da penalid
CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da re
contratual.
 
14.12 O recolhimento das multas não eximirá o contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das inf
come�das.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LGPD

15.1 Devem as partes cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei Ordinária Federal nº 13.709/2018 especialmente;
 
 
15.2 Cabe a Contratada:

a) Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções repassadas pelo Controlador/Contratan
b) Adotar medidas técnicas e administra�vas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizado

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de trata
inadequado ou ilícito, segundo a Lei Geral de Proteção de Dados e os padrões técnicos mínimos exigido
Controlador/Contratante;

c) U�lizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, eficiência e eficácia reconhec
em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma a reduzir o nível de risco ao qual o objeto da 
Registro de Preços ou a contratante está exposta;

d) Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles compar�lhados, com condiçõ
rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

e) Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita necessidade e que tenha ass
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, ou ao próprio Titular dos 
devendo tal compromisso estar disponível em caráter permanente para exibição ao Controlador/Contratante, me
solicitação;

f) Permi�r a realização de auditorias do Controlador/Contratante e disponibilizar toda a informação necessária para demo
o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemá�ca de proteção de dados;

g) Informar e obter a anuência prévia do Controlador/Contratante sobre a u�lização de serviços de terceiros para susten
viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC para o desenvolvimen
a�vidades objeto do Contrato;

h) Apresentar ao Controlador/Contratante, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comp
a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilida
objeto contratado, bem como os demais disposi�vos legais aplicáveis;

i) Auxiliar, em toda providência que es�ver ao seu alcance, no atendimento pelo Controlador/Contratante e de obrig
perante Titulares de dados pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legí�mos interessados;

j) Comunicar formalmente e de imediato ao Controlador/Contratante a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incide
segurança que possa acarretar comprome�mento ou dano potencial ou efe�vo a Titular de dados pessoais, ev
atrasos por conta de verificações ou inspeções;

k) Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do Controlador/Contratan
caso de desligamento de funcionário das a�vidades inerentes à execução do presente Contrato;

l) Obter, quando necessário, o consen�mento dos �tulares dos dados sob tratamento, nos termos do art. 8º da 
13.709/2018;

m) Abster-se da u�lização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos serviços objeto desta 
Registro de Preços;

n) Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados col
para a execução das finalidades deste Contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediaç
modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos �tulares dos dados;

o) Responsabilizar-se por prejuízos causados ao Controlador/Contratante em razão de coleta e tratamento inadequad
dados pessoais compar�lhados para as finalidades pretendidas na presente Ata de Registro de Preços;

p) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou cole�vos que venham a ser causados em raz
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compar�lhados
Controlador/Contratante;

q) Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua posse, ao encerrar a exe
do contrato ou após a sa�sfação da finalidade pretendida.
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15.3. Cabe a Contratante:
 

a) Fornecer, observadas as diretrizes de sua Polí�ca Local de Proteção de Dados Pessoais e Polí�ca de Privacidade, as instru
condições necessárias ao tratamento dos dados pelo Operador/Contratado;

b) Adotar medidas de segurança, técnicas e administra�vas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizado
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de trata
inadequado ou ilícito;

c) Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência inequívoca dos �tulares dos d
respeito de sua Polí�ca de Privacidade, que deve conter, minimamente, as medidas acima indicadas;

d) Compar�lhar com o Operador/Contratado as informações pessoais fornecidas pelos usuários dos serviços públicos p
prestados, estritamente necessárias à execução do objeto contrato e nos exatos termos definidos em sua Polí�
Privacidade, após a aceitação dos termos de uso pelo usuário ou seu representante legal, quando for o caso;

e) Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de tratamento para cada dado colet
f) Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao �tular dos dados a ocorrência de incidente de seguranç

possa acarretar risco ou dano relevante aos �tulares, após o recebimento da comunicação formal feita pelo Operad
g) Providenciar a eliminação segura dos dados ob�dos para a prestação do serviço e compar�lhados c

Operador/Contratado, após o término do tratamento, exceto quando necessários ao atendimento das final
previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, quando estará autorizada a sua conservação;

h) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou cole�vos que venham a ser causados em raz
descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de segurança estabelecidas em sua Polí�ca de Privacida
processo de compar�lhamento dos dados, a menos que reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclus
�tular dos dados ou de terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OUTRAS DISPOSIÇOES

O Fornecedor reconhece os direitos do Contratante, rela�vos ao presente instrumento, a seguir especificados:
a) aplicar sanções mo�vadas pela inexecução, total ou parcial, desta ARP;
b) fiscalizar o fornecimento dos bens.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Rescinde-se esta ARP, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, com as consequências contratuais e as pr
em lei ou regulamento, nas seguintes hipóteses:
 
I. A inexecução total ou parcial do contrato
II. O não cumprimento de quaisquer cláusulas contratuais, especificações, instrumento convocatório ou prazos;
III. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, instrumento convocatório ou prazos;
IV. A len�dão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos 
es�pulados;
V. O Atraso injus�ficado da Contratada no início ou conclusão do fornecimento contratado;
VI. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;
VII. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato, bem como a associação, fusão, cis
incorporação da CONTRATADA com outrem, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
VIII. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do co
assim como as de seus superiores;
IX. O come�mento reiterado de faltas na sua execução;
X. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente jus�ficada, impedi�va do cumprimento da execução do contrato;
XI. Dissolução da CONTRATADA ou falecimento do �tular, no caso de firma individual;
XII.A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de �tulos o
emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos;
XIII. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
XIV. A falta de qualidade dos produtos fornecidos.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, aos demais casos de rescisão previstos na Lei F
nº 13.303/2016;
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão do contrato, acarretará à CONTRATADA além das penalidades cabíveis, as seg
consequências:
 

a) Responsabilidades civis por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE;
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b) Retenção dos créditos porventura existentes, até a apuração e o ressarcimento de seus débitos para com a CONTRAT
desde já autorizado pela CONTRATADA, após devido processo legal;

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ARP.
d) Advertência.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O IPA, para fins de eficácia do presente instrumento, providenciará sua publicação no site do IPA e no Diário Oficial do Esta
Pernambuco, na forma de extrato, consoante parágrafo 2º do art. 128 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Con
do IPA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - A Nota de Empenho uma vez emi�da será parte integrante do termo de contrato independentemente de transcrição.
19.2 - Todo instrumento de procuração deverá estar com a firma reconhecida do mandante, nos termos do art. 654, § 2º, do C
Civil e observar a competência do outorgante no contrato social da licitante.
19.3 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos peles normas con�das no Edital de Licitação no Rito do Pregão Elet
para Registros de Preços n° 003/2022 e nos termos da Legislação per�nente.
19.3 - É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, salvo a devida autorizaç
parte do IPA.
19.4 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos peles normas con�das no Edital de Licitação na modalidade P
Eletrônico para Registros de Preços n° XXX/2023e nos termos da Legislação per�nente.
19.5 - O Fornecedor obriga-se a manter, em compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habi
e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na
13.303/16, Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios do IPA e legislação complementar, durante a vigência
instrumento.

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade do Recife-PE, como o competente para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução des
de Registro de Preços, inclusive os casos omissos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que s
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Documento assinado eletronicamente por Ellen Karine Diniz Viegas, em 19/06/2024, às 11:22, conforme
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